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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que 
institui a Infra estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

Altera. Composição. GT. Logistica de Urnas e Suprimentos 

PORTARIA No 145 TSE 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria, RESOLVE: 
 Art. 1º Alterar, na forma do Anexo, a composição do Grupo de Trabalho de Logística de Urnas e 
Suprimentos, instituído pela Portaria nº 169, de 31 de março de 2011. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 1 de abril de 2013. 
Anderson Vidal Corrêa 
ANEXO 
 
GRUPO DE TRABALHO - LOGÍSTICA DE URNAS E SUPRIMENTOS 
Integrantes: 
Rafael Fernandes de Barros Costa Azevedo - TSE (Coordenador) 
Mara Núbia Dellinghausen - TSE (Coordenadora substituta) 
 
Região Norte 
Germaine Martins de Souza - TRE/AM 
Eduardo Gil Tivanello - TRE/RO 
 
Região Nordeste 
Edvan Feitosa - TRE/PE 
Ivan Alexandre Sampaio Júnior - TRE/CE 
 
Região Centro-Oeste 
Fabiana Saliba Pereira Ramalho - TRE/MS 
 
Região Sudeste 
Danilo Magno Marchiori - TRE/ES 
Aldair de Almeida Anhaia - TRE/SP 
 
Região Sul 
Matilde Karin Freiberger - TRE/PR 
Vanderlei Alves Ribeiro dos Santos - TRE/RS 
 
 
  
 

CORREGEDORIA ELEITORAL 
 

Atos do Corregedor 
 
Despachos 
 

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº 12/2013-CGE 

 
REPRESENTAÇÃO Nº 123-38.2013.6.00.0000/DF 
RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL 
REPRESENTANTE: PARTIDO DA REPÚBLICA (PR) – NACIONAL 
ADVOGADOS: THIAGO SOARES DE GODOY E OUTROS 
REPRESENTADO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB) – NACIONAL 
ADVOGADOS: GUSTAVO DO VALE ROCHA E OUTROS 
REPRESENTADO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
ADVOGADOS: EDUARDO DAMIAN DUARTE E OUTROS 
PROTOCOLO Nº 4.961/2013-TSE 
 
D E S P A C H O 
Junte-se o expediente (Prot. 5.433/2013-TSE) aos autos. 
Defiro o requerido pelo representante e determino a inclusão do Sr. Eduardo da Costa Paes no polo passivo desta 
representação, haja vista ainda não se encontrar esgotado o prazo decadencial de que trata o art. 45, § 4º, da Lei 
9.096/95. 

vania.lima
Retângulo




